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Comando Nacional de Negociação e Mobilização 2009/2010. 
 INFORME – 012, Brasília, 25 de agosto de 2009. 

AOS 
SINDICATOS FILIADOS 

 
Companheiros e Companheiras, 
 
O Comando Nacional de Mobilização e Negociação esteve reunido com a Comissão da ECT, 

na UNICO, das 09:00h às 17:00h. 
Na ocasião, fizemos uma apresentação e defesa dos temas: Condições de trabalho, (cláusulas 

59 a 68), Questão Racial (cláusulas 69 a 70). 
A Comissão da ECT mais uma vez, limitou-se a nos ouvir e não demonstrou interesse em 

discutir os temas em referência alegando que se manifestará posteriormente, ou seja, não acenou com a 
possibilidade de atender as reivindicações da categoria. 

Com exceção da Cláusula 64, da Pauta Nacional de Reivindicações, Distribuição 
domiciliária , em que a Comissão da ECT alegou que, conforme estudos técnicos, a entrega pela manhã é 
inviável, descartando o atendimento dessa reivindicação Histórica dos ecetistas, o que consideramos um 
absurdo, pois sabemos que a entrega matutina além de ser viável é necessária, levando em consideração a 
saúde do trabalhador. 

Ficou definido que haverá inversão dos temas para o dia de amanhã 26/08/09, quando será 
discutido o primeiro tema referente às Questões Econômicas, seguido de Benefícios e na próxima 
quinta-feira, será discutido o tema Disposições Gerais, finalizando a discussão da Pauta..  

Companheiros (as) vamos prosseguir dando continuidade ao processo de mobilização, pois só 
assim, teremos nossas reivindicações atendidas. 

 
  “Direito não se tira, se amplia” 

“Nenhum direito a menos, queremos mais”. 
Saudações Sindicais, 

Comando Nacional de Negociações e Mobilização 2009/2010 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


